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Ofício nº 1104/2021/SERGINHO DA FARMÁCIA/GV 
 
 

Votuporanga, 31 de maio de 2021. 
 
Assunto: Solicita a adequação de caçambas. 

 
Prezado Senhor, 

 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de 
representante do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos desta nobre empresa que 
realize a adequação de todas as caçambas para coleta de entulho de sua propriedade, conforme dispõe 
o Art. 7º da Lei Municipal nº 2.992, de 06 de novembro de 1997. 

Considerando que de acordo com a lei supramencionada, as referidas caçambas 
deverão ser pintadas em esmalte sintético na cor padronizada pela empresa; deverão conter faixa 
zebrada com pastilhas reflexivas que facilitem a sua visualização; distância de bordo inferior da faixa ao 
piso deverá ser 0,50cm, aproximadamente; largura da faixa refletiva 0,30cm; faixa reflexiva com largura 
0,5cm em todos os cantos vivos verticais da caçamba; indicação do nome da empresa e de seu telefone, 
acima da faixa zebrada com letras visíveis e com altura mínima de 0,10cm nas duas faces maiores; e 
deverão ainda apresentar no mesmo local, numeração sequencial composta pelo prefixo identificativo 
da empresa, fornecido pelo setor competente, seguido do número de caçamba com letras de 0,10cm 
nas faces maiores. 

Desta forma, vimos através deste solicitar que seja cumprida a legislação municipal 
vigente, afim de se evitar acidentes como ocorrido recentemente. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de 
estima e consideração.  

 
Atenciosamente, 
 
SERGINHO DA FARMÁCIA 

Vereador 
 
À  
MEJAN AMBIENTAL 

Votuporanga - SP 
 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga, 
conforme impressão à margem direita. 
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